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Ata da 19ª (DÉCIMA NONA) Reunião Ordinária  

do Conselho Fiscal do Itupeva Previdência 

 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito às 09h30, no Paço 

Municipal, com sede na Avenida Eduardo Aníbal Lourençon, 15, Parque das Vinhas, nesta 

Capital, nas dependências da Prefeitura de Itupeva, reuniram-se os membros do 

CONSELHO FISCAL DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA. Estiveram presentes os conselheiros: 

Eduardo Sieiro Lungov, Carlos Magno Serrano Dias, Andressa Juliana Boldrin, Andrea 

Fernandes Ferrari e Fabiana Gislaine Cobucci. Ausentarem-se desta reunião os 

conselheiros: Fabiana Passoni Pelegrini Nicacio, Leila Sylvia Brandão Mozetic Olive, José 

Antonio Pagotto e Vanderlei Philomeno. Os trabalhos foram presididos pelo Presidente do 

Conselho Fiscal e tiveram como pauta as verificações das atividades referentes ao mês de 

AGOSTO de 2018. EXPEDIENTE: (1) foram colhidas as assinaturas nas atas da 18ª reunião 

ordinária, (2) foi verificada a lista contendo sete contratos vigentes no valor total mensal de 

R$ 10.794,27, havendo um aditivo contratual referente a Universalprev cujo valor será 

alterado à partir de setembro/18 (3) foram verificados que foram abertos 04 processos 

administrativos sendo os 038/18, 039/18, 040/18 e 041/18, e mantidos 6 em tramitação, (4) 

foi verificado que foram feitas 02 compras diretas referentes aos processos 037/18 e 040/18 

no total de R$ 1.521,00, (5) foi verificado o valor depreciado do patrimônio mobiliário de R$ 

20.890,94 contendo 30 itens. (6) foram verificadas as regularidades da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas até 21/01/2019, do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF até 

29/09/2018, da Certidão Negativa de Débitos relativos ao Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União até 13/01/2019, da Certidão de Tributos Estaduais até 22/01/2019 e da Certidão de 

Regularidade Previdenciária até 07/01/2019. (7) foi verificado que foram concedidos 08 

benefícios e mantidos 27 com custo total de R$ 129.258,17 (8) foi verificado o patrimônio 

financeiro em 31/08/2018 de R$ 26.989.850,03. (9) foi verificado que há débitos correntes 

da PMI referentes aos repasses dos servidores e patronal competentes ao mês de junho e 

julho dos fundos financeiro e previdenciário (vencidos em 20/07 e 20/08) e da taxa de 

administração de competência de julho e agosto (vencidos em 20/07 e 20/08), no total geral 

de R$ 2.539.333,72 (10) foi verificado que os investimentos tiveram rendimento de -0,14%, 

não atingindo a meta do mês e que carteira de ativo está enquadrada em relação à 

Resolução 4604/2017, (11) foi verificado que os investimentos tiveram retorno neste ano de 

R$ 549.467,59. (12) foi questionado a Presidente do Itupeva Previdência o motivo pelo qual 
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a prefeitura está com os repasses das contribuições dos servidores em atraso, considerando 

que este valor é descontado na folha do funcionário. Juliane explicou que a prefeitura 

trabalho com o conceito de valor líquido a pagar e o problema não é o valor descontado, 

mas sim a disponibilidade em caixa para a efetivação do pagamento na data de vencimento. 

Continuou ressaltando que a previdência tem o instrumento do bloqueio do FPM e que esse 

vem sendo usado para evitar que os débitos correntes da prefeitura se acumule. (13) 

seguindo o assunto sobre o FPM, Juliane explicou que ele é liberado nos dias 10, 20 e 30 

de cada mês. Assim sendo, como o do dia 20 coincide com a data de vencimento dos 

repasses, não há tempo hábil para o bloqueio. A previdência tem bloqueado o FPM do dia 

10, sob alegação de que o bloqueio do dia 30 poderia causar problemas de pagamento da 

folha dos funcionários. Questionando os conselheiros presentes, todos aprovaram o 

procedimento considerando que este evita transtornos ainda maiores aos funcionários, 

lembrando que ainda há o recurso do bloqueio do FPM e a importância para a prefeitura da 

regularidade da Certidão de Regularidade Previdenciária. (14) foram verificados os 

balancetes de receitas e despesas, o relatório de atividades e o relatório de investimentos. 

Após questionamento sobre novos assuntos, em não se havendo nada, a reunião foi 

encerrada. E, para constar, Eu, Eduardo Sieiro Lungov, secretariei a presente reunião, razão 

pela qual lavro e subscrevo a presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada 

pelos conselheiros e a Presidente do Itupeva Previdência. Esta ata é lavrada em duas vias 

de igual teor. 

  
 
  
 

      EDUARDO SIEIRO LUNGOV               JULIANE BONAMIGO 
  Presidente do Conselho Fiscal              Presidente do Itupeva Previdência 
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